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LEI Nº 2.261, DE 12 DE MARÇO DE 2019. 

“DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO, NO QUADRO DE SERVIDORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAREMA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 

decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica criado no quadro de cargos em comissão da 

Câmara Municipal de Ibirarema, constante do anexo II, da Resolução número 01/97, o cargo de 

Assessor Parlamentar, de provimento em comissão, cuja quantidade, denominação e 

vencimento mensal, encontram-se descritos no anexo I constante desta lei. 

Art. 2º  A forma dos requisitos de admissão e demissão, a 

natureza e as atribuições inerentes ao cargo de Assessor Parlamentar, criado por esta lei, no 

quadro de servidores da Câmara Municipal de Ibirarema da Resolução número 01/97, estão 

descritos no anexo II constante desta lei. 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 12 de março de 2019. 

 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

Prefeito Municipal 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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                ANEXO I 

Parte integrante da Lei  nº 2.261 

 

Quantidade de cargo(s) Denominação Remuneração mensal 

01 (um) Assessor Parlamentar               R$ 2.800,00 

 

 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 12 de março de 2019. 

 

 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 

Parte integrante da Lei  nº 2.261 

 

Denomina-

ção do 

cargo 

Forma de 

admissão/demissão 

Natureza Atribuições 

Assessor 

Parlamen-

tar 

 

Requisitos necessários 

para admissão:  

1) Boa redação; 

2) Conhecimento do 

Regimento Interno da 

Câmara Municipal de 

Ibirarema e da Lei 

Orgânica do Município 

de Ibirarema; 

3) Conhecimento da Lei 

8.666/93 e suas 

alterações; 

4) Conhecimento da 

estrutura dos Poderes 

Legislativo, Executivo e 

Judiciário; 

5) Operação de 

microcomputador 

(Windows) 

6) Conhecimento sobre 

PPA, LDO e LOA  

Critério de demissão: 

“ad nutum” 

Cargo de 

provimento 

em 

comissão 

- Auxiliar os parlamentares em 

reuniões, elaborando resumos de 

proposições, sugerindo-se que seja um 

profissional de nível superior em 

Direito; 

- Coordenar atividades administrativas; 

- Tratar de assuntos relacionados à 

contratação, exoneração, frequência, 

férias e outros assuntos de caráter 

administrativo de pessoal; 

- Resumir a redação de ofícios, 

proposituras e outros documentos, 

dando requisitos necessários para que a 

Secretaria administrativa da Câmara 

Municipal possa elaborar a redação 

final de documentos; 

- Elaborar pronunciamentos públicos de 

parlamentares em Sessões da Câmara 

ou fora delas; 

- Assessorar os Parlamentares em 

audiências públicas, reuniões de 

comissões permanentes ou temporárias; 

- Acompanhar as matérias legislativas e 

as publicações oficiais de interesse dos 

Parlamentares; 

- Cumprir outras atividades de apoio 
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inerentes ao exercício do mandato 

parlamentar. 

 

 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 12 de março de 2019. 

 

 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

Prefeito Municipal 


